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O üeputaüo Alfredo £gydio pronunciou, lionteua, na Camara, 

um notável discurso. 

I>e toíoi os discurso» qns & Camara tam «UTldo at« aeora 
* respeito da reforma Judiciaria, o mal» notarei é «em durlda o 
de hontem, proferido pelo llluetre deputado Alfredo Egydlo. No- 
tarei no fundo e na fôrma. Notarei pela profundeza do» concei- 
to» e elevnçÊ,o das Idêas. Notarei principalmente pelo modo por 
que estudou, »ob todo» os aspectos, o projeoto em debate, andiy- 
sando-o com irretorqulvel critério jurldico-»!>clal. 

Sentimos que noa falleça o necessário espaço para a repro- 
ducção Integral dessa pagina, que ficará, registada nos annaea da 
Uaatara como protesto eloqüente contra « attentado que o legis- 
lativo estadual tenciona praticar, alvejando «agrado» direito# ad- 
quirido» « ameaçando de desconjantamento o nosso apparelho 
judiciário, numa tarefa que, apesar da» boa» Intençõe» cem que 
é executada, redundará em obra demolidora e anarchlca, 

Que as p alar na» do dr. Alfredo Egydlo tenham ao menos o 
conião de despertar o Congresso, emquanto ainda « tempo, do 
ludifferentlsmo com que vem assistindo á discussão Innocua do 
Importante projecto, com o proposlto prévlamente assentado dê 
acceltal-o sem emendas, como se ÍOra trabalho completo e per- 
feito, quando é, ao contrario, incompleto e imperfeito. 

Náo está encerrada a terceira discussão. Quer lato dizer que 
ba ainda ensejo para os depataslos coiiaborarem na confecção da 
lei, afim de que o mostrengo ceda legar a um projecto que cor- 
responda ás necessidades da distribuição da Justiça, amparando 
ao mesmo tempo os direitos da magistratura táo gravemente ahl 
sacrificado». Restar-nos-á, era todo caso, como ultima esperança, 
a altitude do Senado, que náo se manterá certamente na mesma 
passividade e salvará, antes de tudo, o nível da nossa cultura Ju- 
rídica. ameaçado d» naufrágio pelo projecto da Gamara. 

A questáo mais Importante a discutir versei sobre a «ua cons- 
tltuclonalldade. O dr. Alfredo Egydlo começou o seu discurso, 
abordando-o desde logo. para se demorar em sua analyse. por se 
afigurar ao orador que o projecto violenta, «m mais de um ponto, 
preceitos claros da lei baslea da Republica e da Constituição do 
Estado. EU-o: 

- «ffirssass. 
tIM

Fa0Í conri ■ n"'-1 num te^Iodo de organlsaçáo poli- tlcq, do Estado e numa época em que nio era possível encarar 
diversos problemas, que só a experlencla e a pratica diarla oude- 
ram demonstrar. ..áo é certamente uma reforma do cr: .mlsacao 
judiciaria do Estado o projecto ora em dlscussáo, contendo iPef.aa 
s-guraas medidas esparsas o tendentes a corrigir-suppostos defei- 
tos, suppostos pontos vulneráveis da lei em vigor. 
. d5,lamentar

i
<,ue', as ôlgnas commlssôes de Justiça « Fazenda, compostas de professores de direito e de Juristas de 

XSrc taVe Sl n:10 haja!n tcmaao sobre 05 hombros o en- cargo de ap.esentar um projecto completo, consolidando todas as 
dispos.çôes referentes u nossa crganlsaçSo Judiciaria, ao invés de 
Lio .í/I"3, 1,reteasa reforma, na qual se envolvera disposiçOos que 
So i0 * n"nct f&ram da essência daquelle instituto, proeuran- 

'S aáop^re^cíípressao 1311110 v ^ 
Effoctivãmente, da leitura cuidadosa que fizemos do nrolecto 

sssasrí i-anüBÜW «i™ loist 
DA CONSTITDCfONAMDADM 

Sob o ponto de vista da constUndonalldade a nô» se no» afi- 
gura que elle violenta, em mala de um ponto p-ece't03 claros da 
Constituifederal e da Constituição dê Estado. 

Assim, por exemplo, o projecto aupprlme as cu»ta» a oue têm 
direito os actuaes Juizes do i-stado; e procuram cs «ustentadores 
dessa medica fundamental-a. Invocando elevada razáo de interes- 
■e collectlvo, adduzlndo que na peroepçáo e cebrança de custas ha 
uma fonte aberta para perpetraçfto de abusos, accrescentnndo 
que outr s sustentam que o recebimento de cu»Ute por parte dos 
mag.strados os colloca em poslçáo até certo ponto vexatória, «o 
exercício (Us elevadíssimas funeções que lhe tóo commettlda» na 
dlstribaígao da Justiça. 

Esses argumentoe náo resistem á mal» ligeira erHloa, porque 
Sf/J.31., mv.f4taria'm 0* magistrados collocado» era poeicáo aifflcil no recebimento dos vencimento» a que fazem Jô», qualquer 
que reste a forma desse pagamsnto, maxlmé pela Fazenda Pu- 
au ré <iU* mbem ** *oresenta em Juízo lltlgando como autora 

O porém, é qu«, queiram ou náo o» doutrlnadore» em eontratuo, os magistrado» do Estado de 3, Paulo, por força da lei. 
»iém <1 o j>agamento fixo, constituído pelos respectivo» ordenados 
e gratificações tem direito a um pagamento varlaveJ que sáo as 

regi m 

por nma lei nova modlfica-se a situáçao de um 
funcclonarlo Inamovivel, ha uma manifesta offen- 
sa a um direito adquirido. Na França, onde a Ina- 
movlbllldade dos magistrados não é garantida pela 
Constituiçáo, chegou ella, por uma lei da 30 de 
Agosto de 1883, a ser cerceada, Esta lei permlttiu 
ao governo remover nm certo numero de magis- 
trados, mas tal medida de caracter grave, tomada 
em virtude de razões políticas foi condemnada pela 
opinião publica e hoje é considerada uma oífensa 
directa e vexatória ao principio da inamovlbillda- 
de. Entretanto, a própria lei franceza de 1883, em 
seu artigo 15, proclamou e saneclonou a irredu- 
ctlbUidade do estipendlo dos magistrados, em qual- 
quer de vna» parte» eompoueutr», como principio 
que decorre natural » logicamente da inamovibül- 
dade; « nada mais fez aqueile dispositivo legal do 
que consagrar o principio de que são inseparáveis 
o estipendlo e a funeçáo quando se trata de func- 
cionarioa vitalícios." 

" Na Italia, Chironl, o reputado clvlllsta Italiano, ainda escre- 
vendo sobrp o mesmo assumpto, diz: 

"Sem discutir a natureza do contrato decor- 
rente da funeção exercida pelo magistrado o certo 
é que nos elementos de razões pessoaes e patrí- 
moniaes, que concorrem a compol-a, ha uma espe- 
cial condlçáo jurídica, um especial "stato", constituí- 
do de direitos subjectívos e tutelados pelas acções 
respectivas; e assim pois, a lei que, mantendo o 
emprego com o caracter vitalício e InamoTiyel, al- 
terar ou diminuir por qualquer forma os direitos 
subjectívos anteriormente adquiridos pelo func- 
cionarlo, otfenderá a situação legitima a favor da- 
quelle, definida em lei, o espoliará de uma pro- 
priedade legalmente adquirida e violará a Consti- 
tuição que, garantido em sua plenitude a proprie- 
dade. garante todas as formas de direito que nella 
se incorporam. 

Assim, a diminuição do estipendlo adquirido 
J>elo funcclonarlo não pôdj^ soffrer limitação ou 
alteração porque Isto Importará numa lesão de 
direito constituído e offenderá a Constituição". 

Aliás, o grande Jurlsconsulto pátrio, dr. João Mendes Júnior, 
é da mesma opinião do clvlllsta italiano Chironl, quando susten- 
ta que constituo uma propriedade do funcclonarlo vitalício ou ina- 
movlvel o estipendlo attribuldo ao cargo e que não pôde soffrer mo- 
dificação ou limitação alguma. Tratando Justanfente da matéria 
concernente ás custas, diz elle qu© é inconstitucional jzorque fere 
a disposição do paragrapho 17. do artigo 72, da Constrtulção Fe- 
deral, que mantém em toda a sua plenitude o atreito de proprie- 
dade, salvo desapropriação por necessidade ou utilidade publica, 
mediante Indemnlsaçâo previa, — a lei que declarar gratuitos os 
actos processuaes, porque desapropria os titulares do direito a 
ellas, da mercê, ou preço a que têm direito. 

E Ruy Barbosa, no seu trabalho notável denominado "Aetos Im- 
consMhicIonaes". diz que "A lei que declara vitalícia a funeção e 
sagra esse compromisso com o sello supremo da Constituição do 
palz, contráe com o cidadão, sobre quem esse beneficio baixa, nela 
instituição legal no cargo, um vinculo Jurídico Irroscindlvel. Salvo 
os casos de caducidade predeflnidos ou definidos na legislação que 
reger a matéria, salvo isto. a estlpulação, cujo fõro de inviolablll- 
dade está, na lei fundamental, tem o seu termo Irreductlvel na mor- 
te do beneficiado. Antes de-sta, se elle por sua parte n3.o faltar nas 
oorigraçoes uo pacto d© perpetuidadr, o Estado, em hypofhese alíru- ma, tem possibilidade de rompel-o. É* um verdadeiro contrato, mas 
^3í,„</i0 8i. excePcional solennldjrle o que se estabelec» entre 

.r publico e, o funcclonarlo vitalício. As conseqüências desse contrato nascem da lei. E a lei. a esse respeito, é irretratável, v is, 
Ün.lííí ect0 do .acc0r<1o ô uma prestação de serviço remunerado, claro está que sendo perpetuo o laço contrahldo, durante o período 
convencional deste, nenhuma das duas partes pôde perder járnais 
o seu direito por acto da outra. Para o funcclonarlo vltaíiclo a si- 

a Se'U, favor P®10 ajuste, que a nomeação e a posse 
aíminiL ^ envolvem, constltue em rigor uma propriedade, o domínio de uma renda, que náo pôde extinguir-se ao bel prazer 
■rtnoção do^fAuo'"» este" ahl é ÍUnCfi!l0 30 car=0; C 

:;srr v* .rs.?;*!-.,;:; 
ixtineeAn siZ "i?8!! .a r®ductlbi"<Jade dos vencimentos Importa na 
eíflneSd?o a ^13allcledad®. e va6 mais longe, accrescentando qu^ o d08 lu'z®s 6 d® qualquer modo Irreductlvel, não estando 
ô poisam reduzir"! d0', 'mpo8to!, ou a outros «ncargos que 

faoe <las ponderasse» <«»e adduzlmos, ou conslderemoe a» 
e como uma variante do estipendlo do magistrado ou como 

«ií? eoLf * proporcional de sua remuneração, e pois Irrednctivel 
tmold?neqoUo S fi" Pt1"®^10 Beral da Intanglbilidãde daquelle ts- 
dirIUo de nrlnrf 1 dIa®m?' a<>ueIIa for®a de pagamento como um momento d líííii ? Incorporado ao patrlmontv delles, desde o 
por urna ou o.ftrp f63 ,n03 carB03 0 certo é que, encarado 
custai a ota™ ai f^rma' ?u

1
a,cluer tentativa de suppressão das 

Iação dl dfrei^r.4 , ,8, 0' JuUe8' ""i inconstitucional, ou por vlo- 
em sua píen tldl «"d r?itOUdPOr ®f'®Psa a" Principio que garante 
preceito ou? ° dAJ^£r'!daae.- ou !).or infracção do 
são garantidas. 

custas, contadas na fôrma do ™ -JBl_nento. pa sras peJi executados e poVa parte que vier a decahlr do Iltioio. 
parti" dn 

pelos trabalhos 
Integrante do A» çusto» estão poi» Incorporada» como par: 

• st 1 pmi Io do magd9tra<o. 
OonsMerem um como um pagamento exclusivo "pro labore": 

rons.derem outro» cor.io uma forma variável de estipendlo; conol- 
derern f ma toe® te outros como nm aecesaorlo dp •ipncimento, certo 
ê ! Jlf .■etcop-ja.i b utn direito Assefrur-tJ o ao maglz- 

Ora, em ftce de preceito claro da. Constituição federal, os 
vencimaotos do» Juizes não podem »er reduzidos, preceito que a 
Constituição do Estado também consagra, definindo uma e outra 
entre a»garantia» assegurada» áquefle» a vitaílcledade e a in- 

exp.-essfto a dupla moiallínde do ordenado e da eratUicação. 
As custas gurt. estes évutrlnôdores, é um a-cceseorlo ou remu- 

aeracão "pro labore" não participando da natureza Jurídica dos 
vencimento». 

Não noa parece exacto o conceito. 
Prlmelratnente conforme a verdadeira adgniflcação consagra- 

da no espirito tradicional da» nossas lejs. nem »ô o ordenado o a 
gratinoacâo se encerram no conceito jurídico <Jo vencimento e 
sim qualquer fôrma outra do estlpecdio do magistrado, tanto que 

que elle fqg Jua pelç ererclcio coqtlnuo da fnnc- 
i vend- 

es addlciônae» a 
ção, eth certo período de 

f^ Jua pelo e*eroloio continuo da fu 
têmpo, se Incorpora também aps ve 

o prealeameTito da Irreduotlbllidade. 
e têm razão 09 nossos^contradictores. 
pa/«e 4° estiíK-cõb e particir ibtlldade «.ttrfbulda aos vene 

mentos pare pcrticlpar do 
Mas admlltamos que têm r^zão os r.ç&sos %cor.t»adlotore», Pa- 

içam ou não as custas pa/tç do estl r-cc, 3vo e participem ou não 
do caracter "da Irreductibilidade attrfbulia gos vencimentos, o 
certo é que ninguém, com razão Jurídica, poderá contestar que 
ellas representam sempre — ntng renda aetug! e efíectiva dos 
raasiatrades paulistas, e como tal, ou é um direito adquirido ou 
é um direito de propriedade deUe». Num t noutro caso a lei que 
offeada aguetle direito adquirido ou que o» exproprla daquella 
propriedade, hieoi 
pagam eu1 

mente 

tendo^em^vf,0,! Parece-nos temeridade, maxlmé tlr»rnn»n rii I. ^"os Julgados da nossa suprema côrte de Jus- 
appik^Sf nmtlea Sll Çífceito'" v0,ta™®» uma le! que nenhuma 

li i' P nascer Inqulnada de um vicio de in- 
«clp^r ^ií;0

rainará sem ,Javlda a,aques 'f- 

riscontofto Viveiros de Castro decidiu Í P-t?. ralt» 1 neontegtkvêT qu» orgl^.sar 

accordara nu- 
netavel ju- ■w 

como lhes -p- 

a atjceii- aireiMj aoqr»noo ou que os expropna oaqneita 
edade, Ineorperada ao patrltBoçio dos maslstrado», sem o 
eoe^jv^baci^ exacta do valor dçH-4 — eerá aberta- 

Allega-se voe nos vencimentos fixado» na tabella do projecto 
em dtecussãe oz uma perítUa estimativa das custas que o» ma- 
gistrados a perder e pC» uma indemnlsaçâo equivalente da 
perda sodtHdA BWa versão ee-i multo longe da verdade como se 
dedux aliâ» do oôro do recdaftindWe do» mais dtreotes Interessa- 
do», e st ã refdrma a ajguem apécvelta, ferá unfeamente aos Jul- 

Insignidloante movi; zeo 

mente os magtetradoo 
■m ou tnsignicioante movimento, o que 

ainda mais aceectna a tejeríça, com que vae sacrificar precisa- 
mente os magietr idoa rneàa onerados de serviços e os que mal» 
trabalhem, quebrando sseim um dos esf-mulos para a efflclencla 
d» todo o trabalho proveitoso » transformando-se a reforma num 
verdadeiro pxemlo á indetanela. 

Para ode eabirraoe «n Capital, em que mala sooentuadamente 
fica tmaeparente a iajastlça eu trago aqui uma certidão pela 
qual doasobatro qoe no período de dois annos o* cinco Juizes des- 
ta cvnviroo, tM«lar«s dae vara» de orpbfttn» e do civtL perceberam 
de ooetM e d« ardinade» a Importanol» d* 356;IVS1I|I73. 

Tuaeo ndo é verdode que na tabella de vencimento» que 
acomponhA o pvbjeeto teaha havido o proposlto de cotnpensal-os 
das OOMM que vem a perder, que oesae mesmo período de <SoJm 
uno», aoçnudo as determinações do projecto, elle» passarão a 
ganhar 288 AéôdOM, havendo pare cada nm ama perda annual de 
mais de dpze ooetoa « 

Aniottia-»e também qne a percepção de eueta» é um Incita- 
mento a afcneos e a sua suppressão representa um melo de ^restl- 
gisr-se o magistrado. 

Pidrodeaio. nte, para a honra da magistratura paulista, tão 
selecta « Ao brtlhaateroente constltvrtdajy se abusos existem, se- 
rão estée qvêms esmepçdee. rara», rartsalnia» mesmo, e de que não 
escapam az olassee e ai-reoitaçé- r maés respeitável», e que toda- 
via aãp podem reepond.-r cettoctávãmente pelos desvios ou Irre- 
gulartSaobd de alguns da seue membro», 

O mele mais pratico de corrigir perétu o» possível» abuso», 
não eeíãpooea a suppreesão pura e simples das custas: talvez 
esta mèdldá sela antes uma st meatelra de moles maiores, dos 
quaes o menor não será o retardamento na distribuição da Justiça, 
quê ',9 palttntlvos da reTorma .conseguirão corrigir. - ' existeatea, Se efmctlvaarente g,--lamara uma provl- 

edltação neaoe extrdmada e 
Ktrav 
rana I 
iisSf. 
j. rigi 

entra 
uma referma do ««imento de 

com íivasSo orloeriosa dos 
com a reguWérl-ação da forma 

cem penalidades rigorosas para os 

súcia, oedorfto por eerto a 
qoe tenha o cometer desto cirurgia estravagante aóoptada 
Argruzs*? JGSZ* 
emoromentbe Ob aofartos devidos, 
da reapeotloa 
* assim agindo, evitaremos a fermentação de pleitos que 
certamente vão surgir com a apparencla de toda Jurlsdlcldade e 
nos quaes a fazenda publica.* em ultima analyse, será a verdadei- 
ra sacrificada. E acima de tudo, ao lado da vitaílcledade s da 
Inamovlbilldade garantidas pela Constituição, os nossos magistra- 
dos terão estipendios compatíveis com a natureza e magnitude de 
suas investiduras. 

Mal remunerada, »ô tendo em perspectiva o soffrlmento que 
a penúria acarreta, a nossa magistratura será, na phrase de Silva 
Martins, o Tvrngio doe tncnpazc», e estará longe de realisar o con- 
ceito de Empln, considerando que é pouco animador para os cida- 
dãos verem a sua fortuna, a sua honra e a sua existência depen- 
dentes de funoolz®trios que carecem de metop para satlsfacção de 
suas mais urgentes precfsões. 

Conteste-se embora que as custa» não constituem vencimento 
fio magistrado, mas certtmente não se poderá negar que ellas re- 
presentam um direito, uma retribuição Justa e precisa pelo tra- 
balho executado. E a Constituição Federal no seu artigo 74 de- 
termina que as patentes, os postos e os cargos innamovivela são 
garantidos em toda n sua plenitude. 

O ST, Rodrizrne» Alves — Sá com a reforma fio regimento de 
estas ser augmentadas. 

Egydlo — Pela reforma do regimento. 
Sjrinrnlo — As custa não fazem part» dos ven- 

clmeotbs doê mogistr tdo». 
9 sr. AMredk- íJgs dSo — Acho que o direito á percepção das 

meama» é ums das vantagens Inherentes ao cargo do magistrado, 
como %<. não lhe podem ser retiradas sem uma compensação 

i. Pela refenna do regimento de custas pôde haver uma com- 
correspoodente, c oste é o alvitre que peço. 

_írá por ventura garantir em sua plenitude um cargo, con- 
ÇbdíT &á legislaturrs ordinárias a raeuidade de reduzir os es- 

I vantagens desse cargo, de modo 
ItalTt 

V ST, mwxnfmi 
costas podem esta 

O ar. AJisvd» 
O 9». Bnphf .1 

nrévte 

tlpetidloA a« rolrlbni«aee ou as 
b tornar transamente lausorla a vltalieiodade assegurada? Pare- 

e pedimos licença aos nossos 
10 ie noefx. these » opinião 
n seus maWMAos aspectos a 

6e qua h mspvsts negativa se irapãe 
õo«»e>f eottogas para trazer em abono 
de Ia 

ta. 

£no«ltas q«e estuãnram em 
debate. 

>r exemplo, o mala notável dos modernos civills- 
z que: 

Em França tem sido adoptada como these 
pacifica qu ■ a Inamovibllidade de um funcclona- 
rlo acarreia como consequfelicla hatJtal e necés- 
saria a irreductlbílidade de seu estipendlo, tenha 
rsíç a !'>rma ou a (Ituotnlnaçflt» que tiver. A inamo- 
vibilldadê ê estabelecida no interesse do funcclo- 
narlo, é uma garantia de Independência necessária 
para o exercício de certas funeções publíeus e e?ta 
garantia não teria senso se não fosse eífectiva e 
completa. — 

B que seria da Independência do funcclonarlo, 
em face do poder publico, ee aqueile devesse temer 
a cada momento s ameaça d» reducção no seu es-^ 
tlpendlo por qualquer fo. ma porque ella deveese mo 
ourrur. O estipendlo é pois ligado á funeção; delia 
Az parta e é Intangível como ella; « pois. quando 1 

ora qne foram 'f'* l't®" naaegnrgonio no momento «o ao ti patrimônio e <U \ em »»r eí!L.Q,,e "e ,*,r<>rl>0rarnm 
vi» do artigo 74 da ConstRu^^edt^U" ,raa I,lemt»d® 'ex- 

Demais, com que direito o Estado se arroga o poder de fazer 
esta transac«â.o retirando dos tnagistrados, para incorporar entre 
suas rendai, as custas que constiluiram sempre uma retribuição 

pro-iabore , a mercê ou paga., como diz João Mendes, imbosta á. 
parte vencida, em recompensa de trabalhos executados? 

é de olvldar-so também um outro aspecto do dispositivo 
eupprimlndo as custas dog iuize» e que revela uma falha accen- 
tua^cla do projecto. E' Intuitivo que aa custas já vencidas por tra- 

exec"ta^03 ô em feitos em curso, em hypothese alguma podem ser tiradas do« magistrados, porque, juridicamente» elles já 
venceram. 

Nada diz a respeito o projecto em discussão, de modo que pa- 
rece ser intuito da lei «upprlmlr, deede que vepha a entrar em 

^ P€rcepQão de custas pelos magietrados. Entretanto, não pôde absolutamente entrar nos desígnios do 
projecto attribuir á renda do Estado as custas ainda não pagas e 
correspondentes a actos já praticados, assim como as que se re- 
ferirem ou se vencerem noe processos já iniciados. 

Urge. pois, quando prevaleça o principio de suppresaâo das 
custas, q que, para nós. é abertamente inconstitucional, que se 
reeguarcieciL ao menos, as custas ou emolumentos já vencidos, ou 
que se vencerem I101B processos Iniciados antes da execucao da lei, 
? Que, aliás, já foi matéria vencedora na discussão havida em 
i? L vrojtcto aprceentado pelo distineto deputado Alcantara Aiacíiado, como se vê á pagrlpa 1.069, dos nossos Annaes, relativos 
áquelle anno. 

Outra originalíssima dlspotíção do projecto attrlbue ao Es- 
tado. como renda deste, as porcentagens que. por lei federai, 
competem aos noseos juizes nas arrecadaçêes de bens de ausen- 
tes. Ora, com que direito, por uma lei do Estado, vamos retirar 
ujxx «molumento ou porcentagem que cabe ao» nossos juizes, em 
virtude de deposições de caracter federal? Ãocentnando" «Indago 
.aéc odioso «a medida a clrcumstancla da permanecerem, entre- 

^Sr dzL 

tage-n», attrlbuldas pela mesma lei federal, aos va- 
ires de Justiça e até ao procurador da Fazenda » ao 
doa Feito», ambos empregado» estadueto». 
»ob este meamo aspecto da Inconstltuolonalldads o 

projecto em discussão mostra-se francamente vulnerável em outro 
ponto. 

Os Juizes de direito do Estado d» S. Paulo, «m virtude das leis 
em vigor, sío todo» da mesma categoria,, po!» que, para os effel- 
tos da Investldura no» cargo», ellas até hoje não consagraram 
qualquer classificação ou determinação de clasee entre as co- 
marcas. 

O projecto em discussão astabelèoz a clazalflcação da» comar- 
cas do Estado em varia» entranclas e distribua nessas dlfferentez 
categorias as comarcas existente» e qu». hoje. por força de um 
preceito legal, são todae Iguaea. 

Ora. com que direito a lei ordinária, qne se bueca votar, of- 
fende esse principio de igualdade de rodas comarcas. paraVcollo- 
car em primeira entrancla diversas dellas, estabelecendo aá base 
de promoção de uma» para outars, como accesso, quando entre- 
tanto, como aasignalaram em discussão os nobres collegas #rs, 
Marrey Júnior, e Gama Rodrigues, todos os Juizes, por força de 
um preceito constitucional, podem aspirar á promoção suprema 
para o Tribunal, e não o podem de us^t comarca para a outra, 
sem pradação das entranclas estabeteosdas? E', ou não evidente 
que finda «ffende es garantias asseguradas pela CeneRtulçâo 
aos nossos Juizes esta verdadeira degradação, qqe se Inlliga a 
muitos delles. pois poas&m da situação de Igualda/i;, em que sé 
acham, á condição de ^Sses de categoria hrlerlor, tal como occor- 
re aos magistrados das comarcas claselficadas em primeira e se- 
gunda entuanctes?... 

O sr. Jftirlo lavare» — Agora, v. exa. ha de me pwmlttlr um 
aparte Pelo projecto, não ha Juizes superiores, nem luferlorea. 

O sr. Marrey Júnior — Mas, ha comarcas de categorias dlf- 
ferentes, e, portanto. Juizes superiores e infessores. 

O sr. Mario Tavares — Dahi não resulta Inferioridade, nem 
superioridade. V — 

O sr. Alfredo Egydlo — ... em relação i» que o forem em 
■ terceira e quarta entrancla». Allega-se, por exemplo, que a situa- 
ção definida no projecto Já existe de facto na pratica, porquanto 
os juizes de direito, na aspiração Justa de suae remoções para co- 
marcaz mal» Importante», se submettem a um processo de classi- 
ficação pelo Tribunal, sujeitando-se á apreciação do respectivo 
tempo de serviço e roereclmçnto e outros critérios adoptados pelo 
mesmo Tribunal, antes de fazer a» indicações respectiva» ao go- 
verno;. e, pois, a lei, estabelecendo o estagio em comarcas de me- 
nor Importância, nada mais faz que consagrar legalmente nm 
principio que de f^Mp na pratica Já prepondera. 

Dizem, por cxoTvdjíd, que adopfãr o estagio como elemento de 
verificação da cap^P^ade moral dos Juizes, é o melo mais seguro 
de estabelecer uma norma que não representa nma Ipnovação, 
porque Já era tradicional em nossa organlsação Judiciaria. 

Ha nisso um evidente equivoco. 
Imbuídos cemo se achavam os confecclonadore» de nossas leis 

reglmen 
época, 

tuítD natural, porque "todo.b revoluclonarlb é 
gerado na a: 

t xag- 
ção do» urínciptoe qu» consegue fazer trlura- 

phar", o proposlto paepoDiferarte ao decreto 12%, de 10 do No- 
vembro de 92, foi Justamente estabelecer uma Igualdade entre to- 
das as comarcas, quebrando o tradlclonalismo relativo á divisão 
em entranclas. Uma vez estabelecida, como foi. a igualdade de to- 
dos os Jiãzes. não é .licito á legislatura ordinária violar aqueile 
principio « oMender assim um direito que passou a constituir ga- 
rantia efíectiva dos magistrado».' uma vez Investidos de suas 
fuccções. 

temente, nm direito adquirido do magistrado a 
aszegor .-«la £or lei e oMender esse principio 

"da oãne' 
qUC 

preoelte stitaição. 
-no» aár.da á apreclacà® fia extravagância 
ko ADfi jTlrZ6»g 

ET. c 
IguaMade 

ITBjs^H I-- sõlrstinítos, a que se refere 
itotps do proíecto em dlecussão. 

o tmptiSL". diz o emerito profcssor de pror-aso de 
nossa ITVtV".a de de Üireitõ, o qual oecupa com raro brfllio úma 
cadeira po nosso Kcnado, o sr. dr. Aureiiauo de pu«mão, em seu 
recente livro — "tivemos Juizes ipunlclpac» nos termos e Juit- s 
substitutos nas comarca- eípeclaes, os quaes éram nomeados Pelo 
prazo de 4 ar nos. podendo »cr reconduzido» no carro por outro 
tanto tempo. Em algun» dos nossos gstado^ entram us Juizes mu- 
r.íçipa s rra respectiva orsanísaçdo Judiciaria, meie ou menos co- 
mo os que existiam n f mpo do império. UtO ê. com o mesmo ca- 
racter de temporarledade; e, na organlsação da justiça federal, 
foram criados oe pr-tçre». também Jvizes temporários, podendo 
eer reconduzidos. AJiãs, no propriõ regimen imperial, já os nos- 
sos mais notáveis homens de Estada profligavam e condemnavam 
em absoluto o systema dos Juizes "emporarios, por serem estes 
méro» íunotrlonarios em commlssio, o qno pela sua natural situa- 
ção de dependência JAmaía poderiam ser os orgams IndeíeeUvcls 
da led « da iutiça. 

Mesmo em S. Paulo, acere-scerta o eminente professor, ha 
quem prorugne ainda o restabelecimento dos cargos dos antigos 
Juizes munlcipaes como melo de se ter um estagio ou noviciado 
para magistratura. Mas um estagio, ou um tirocinlo judiciário, 
com a faculdade de Julgar e como um melo de adquirir pratica 
á custa do direito das partes, Isto ê, como experlencla' ln anima 
anima viu, é coisa que a razão e o bom senso repellem e que não 
se rê em palz algum clvlllsado do mundot" 

Parece que o proveoto professor numa pre-sclenela extraordi- 
nária escrevia a pagina lapidar do aeu livro para o projecto 6ra 
em discussão. 1 

Aqulllo que os mais notáveis homens poHtlooa do Império re- 
pelllam, aquilo que palz clvllsado algum do Inundo não mais cotb 
sagra, nõs, aqui em S. Paulo, no Estado "leader", ás portas da 
conimemoração do centenarjo da nossa Independência e em pleno 
reglmen republicano, procuramos criar, deeencavando esse ana- 
cronismo eondemnavel e o retirando de um ossuarlo de tradlçõea 
Inteiramente mortas. 

O sr. Mario Tt-.vareo — Não apoiado. Na organlsação Judicia- 
ria de vario» Estado» do Brasil encontramos esses Juizes tempo- 
rários. 

O «r. Alfredo Egydlo — Primeiramente, não se sabe qual a 
verdadeira situação Judiciaria dessa nova ordem de magistrados, em 
fsce da reforma projectada. Se são magistrados, evidentemente a 
disposição do art. 6.o é Inconstitucional, porquanto cria uma ca- 
tegoria de juizes de direito, por tempo determinado, quando a nos- 
sa constHulção sõ os recõnhece vitalícios e Inamovlvels, Se não 
são maglstraijos, será Inconstitucional o art. 11 que permltte no- 
meações para a» comarcas do l.a entrancla dos Juizes substitutos, 
sem a formalidade prévia do concurso... 

O sr. Mario Tavares — V. exa. está. equivocado. O Juiz substi- 
tuto faz concurso para habilltar-se á nomeação para a primeira 
entrancla, sem concurso. 

O sr. Alfredo Egydlo —O que é facto ê que não podemo» fugir 
deste dllemma: ou os Juizes substitutos fazem parte do corpo d» 
Julgamento de direito, isto é, da magistratura paulista e então a 
disposição do artigo 6.o é inconstitucional, porquanto cria 
uma categoria de juizes de direito por tempo determinado, quan- 
do a nossa Constituição sõ os Teconheoe vitalícios e inamovlvels, 
ou pão são magistrados e então será Inconstitucional o art. 11, 
que permltte nomeações para as comarcas de primeira entrancla 
aos Juizes substitutos sem a formalldada prévia do concurso, quan- 
do ê certo que a Constituição Estadual não consente na nossa ma- 
gistratura nomeações a não ser por aqueile processo. 

O sr. João Martins — Essa these Já foi respondida com multo 
brilhantismo. 

O sr. Alfredo Egydlo — Ainda, tal como eo encontra na reforma 
em discussão, o-s Juizes de direito serão «ubatltuldos, nas faltas até 
oito dias e nos impedimentos por suspelção: 

a) Nos acto» intorlocutorios pelos de outras varas onde houver 
mais de uma: pelo Juiz substituto na séde do dlatrlcto, e na falta 
deste ou nas outra» comarcas pelo Juiz do paz; 

b) despachos ou sentenças definitivas ou com força de de- 
finitivas o outros actos .estabelecidos em lei, peloe Juizes sub- 
stitutos. E' deplorável a ausência de rigorosa technloa Jurídica 
nos enunciados das letras A. e B. e do artigo oitavo do pro- 
jecto e mais deplorável ainda a inconsequencla daquelle» dis- 
positivos mencionados. Primeiramente não ha como se Justifi- 
car que no» actos Interlocutorlos, nas comarcas em que ha mais 
de um Juiz, o» Juizes de uma vara sejam substituído» respecti- 
vamente pelo» das outras, e, entretanto o sejam pelo» Juizes sub- 

sentenças definitivas e no» despacho» com força de 
definitivos, quando Justamente o Inverso é que deveria occorrer. 

be. porém, visou o projecto com a criação doa Juizes sub- 
stituto» dar um golpe na Instituição do» Juizes de paz, funcclo- 
nondo como substitutos dos Juizes de direito, o que realmente 

P115 dos grandes defeitos da lei vigente, nada consegue com a doslmetrla extravagante, orlando apenas dois Juizes substitu- 
i.os em cada districto, quando deverá orlar um em cada comarca, 
senão em toda», ao menos naquellas de mais accumulo da ser- 
viço. 

da utoadade 
Se pelo aspecto constitucional o projecto apresenta as gra- 

ves falhas que timidamente apontámos, não menos passível de 
®®f-f"ra «U® "rã, uma vez encarado sob o ponto de vista da sua uu.rdade. Nada absolutamente diz, nem providencia alguma to- 
ma, a respeito dos múltiplos auxillares das autoridades Judicia- 
rias. O ministério publico, os serventuários de Justiça, os advo- 
gados, os soliclladore» e outros. Em aparte ao distineto o nobre 
deputado dr. Marrey Júnior, sobre este mesmo assumpto, o digno 
presidente da commlssão de Justiça desta casa, cujo nome, peço 
venla para declinar, o dr. João Martins, accentuou que a regu- 
lamentação do ministério pubHco vae constituir assumpto de outro 
projecto em vista e que certamente será brilhante como tudo que 
ô de sua lavra. 

Quanto aos demais auxillares de Justiça, nada, porém, foi 
dito. E' lamentável, entretanto, que quando toda a tendenolá Ju- 
rídica visa sempre o systema das codificações, evitando com em- 
penho o pernicioso reglmen das leia esparsa», dos fragmentos 
de leis, dag disposições solta» sobre os mais Importantes insti- 
tutos, como por exemplo, o de que nos oecupamos, nós procure- 
mos esphacelar o pouco que ainda existe, solldamente edlflcado 
para amanhan. encarregarmos, nessa proposlto eondemnavel dê 
conetrueçOes sem b:,sc-,. vários Jurlsconsultos, ãs vezes regiamen- 
te Pigos, afim de reunirem de novo, de condensarem, de codl- 
ticarcm o que antes nós mesmos destruímos. 
hTiis^ilh? lfria fazer obraT senão completa pela natural falll- 
íorm^L.? . i,08,..03 /mPnehen ílmentos humanos, maxlmé nesse tormentoso trabalho de -eglslar, slo menos, aproveitável refle- 
c Ida, obra, emflm, que merecesse consagração publica, tanto mais 
2?c certo ^ que dispomos aqui nas nossas duas casas d# Con- gresso, de elementos de tão notorla competência e saber. 

- sr. João Mnrf n* — V. exa. podia bem se encarregar desse 
serviço. 

-ã',r®dP Egydlo — Não tenho competência para tanto, 
' 1 8U d®clar«I nn® na commlssão do Justiça ha pro- vectos proiessores de direito, ha distineto» proflssionaes, como 

v. exa., a quem. desta tribuna, já fiz, com i? maxlma sinceridade, 
retepencia» as ma!» elogiosas. O nobre deputado 6 multo prepa- 
rado, e ninguém melhor do que v. exa., poderia dar cabal desem- 
penho a esta Incumbência. 

/r' ,Joao, Miiriliui — Ha mais de dez annos que me acho afastado da advocacia. 
.O P 8"> ,Alfr®do Egydlo — Perdoe-me o lllustrado collega, ma» 
eTa» -me a :,oot'1 'da lronla pom que ». exa, qui^ mlruo- 

•Kftc se poíT.- conceber, dizia Eucehlnl, uma força de qual- 
quer nal"reza qua não tenda a actuar-se, nem substancia algu- 
ma sem uma determinada fôrma. O direito é a substancia, o pro- 
sresp.n ô a sua fôrma d© actuaçáow. 

As fõxrcas do processo, Já o dísséra Napoleão Bonaparte "sáo 
as garantias necessárias do Interesse particular. Ou o reglmen 
d*S f®1"™8®, 0P 0 arbítrio. O Estado — e esta ê quiçá a sua ..rmclpal m-ssão, — deve protecção ao Indivíduo quando atacado 
no seu direito; Independentemente de qualquer interesse prlva- 
* » vo ma!lt®r o direito em sl mesmo e reprimir a sua viola- Cao . 

Dahl a verdade de que a melhor distribuição de Justiça eerá ' 
sempre a que obedecer ao triplico conceito — da economia, da 
brevidade e da simplicidade. — Entretanto, depois de mais de 
5 iustros do regimen republicano, quando mais próximos devia- 
mos nos achar da effcctividad© das promssas dos nossos pro- 

* tas e ?0 it3eal todos os jurlsconsultos, isto é, a dis- triDUicao gratuita da Justiça, eis que, com pasmo geral, procura- 
mos votar um projecto, em que, ultima analyse, transferiu- 
üo a ajr^y^ação das custas ao 1 tado estabelecemos um ver- 

. ,e'ro !niposto ou taxa sobre os litígios coisa que nenhum povo civinsado conhece. Pouco Importa o nome com que baptlsamos 
a medi-da. 
, substancia, a cobrança de custa» pelo Estado, como renda deste, será, queiram ou não queiram, uma taxa ou Imposto, com 
que gravamos ^ a ^defesa do direito em Juízo taxa imposta a um 
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Contra factos não ha argumentos I 

Não façam suas compras sem 
primeiro verificar os- nossos PREÇOS. 

CASA HENRIQUE 
A MAJOK E MAIS BARATEIRA 

FABRICA DE JÓIAS. 

RUA 15 DE NOVEMBRO N.0 18 

CAIXA DE LIOUIDAÇÃO DE 

SÃO PAULO 

Avisamos á praça e aos interessados em gCÁ 
ral que o novo regulamento da caixa, que entrar! 
em vigor no dia 20 do corrente, acha-se publica^ 
do no "DIÁRIO OFFICIAL", de hoje. 

££0 Paulo, 15 de Outubro de içar. 

A DIRECTORiA. 

ESTRADAS DE RODAGEM 
X:1 

lí*; _ a- _ „ , . - - -w v-aa» LO-va. . IIHJUM La a um mig-ante, precisamente no momento em que elle invoca o «oc- 
ê autoridade publica, e em que ©lie pede a Intervenção do Estado para a reintegração do seu direito! * 

Entretanto, os modernos Jurlsconsultos. como Iherlng a fren- 
a r®Pet!r que na defesa do nosso direito ha sempre om elevado Interesse da conectividade, porque a luta pelo di- 

reito é nma necessidade social. •. 
N6», porém, impomos tributação a quem recorre ao» trtbu- 

nae» e qq^ affecta primordialmente os desfavorecidos da sorte ou 
desherdioo» da fortuna; e quando privamos os magistrados e os 
seus auxfllarea da retribuição por custas, çque até hoje percebem, 
nao é para favorecer uma prompta distribuição de Justiça tor- 
na2,J"^ «ratuIta ® s!m Para ®r'ar uma nova fonte de renda Pura o Estado. A suppressão das custas, ataoavel pelos múltiplos as- 
pe?if.3 apontamos, teria uma elevada explli-ação »oclal se o instado ass.m agisse para tornar gratuita a Justiça e uma vez 
que indemnlsasse correspondentemente os magistrados com ele- 
vação proporcional dos seus vencimentos; mas, transformal-a era 
receita do «rarlo publico, arrebatando-a do patrimônio de Juizes 
vitalícios 6 In.imovlvel», parece-nos uma dessa» tffese# Impossí- 
vel» de sustentação fnndamentada. 

No tocante ,ao processo, até hoje, aguardamos o nosso codlgo, 
nem mal» Inadiável do que a projectada reforma na organlsação 
Judiciaria do Estado. 

Ainda regulamos a defesa do» nosso» direito» por «oçõe» de 
curso indefinido e que se prestam ãs mais variadas Investida» 
da protellação c^ilosa. coro forma» antiquada» e Incompatível» 
com o progresso JurWlco e vGom o assombroso desenvolvimento 
maferiaj do nosso Estado, causafcdo Irrlsão o curso das nossas 
conhecidas acções ordlnarla». 

Ha dias, decidindo um caao Importante, os eminentes minis- 
tro» da Gamara Civil, do noseo Tribunal de Justiça, accentuavam 
??T.laTnentavcl t,u® ^ nossa ^*' sobre desapropriação, datada de 1836, não correspondesse A nossa elevada cultura Jurídica. 
ioíía Italia' conforme ensina Mortara, a Jel de 31 de Março de 1901, e o respectivo decreto regulamentar, de 31 de Agosto do 
mesmo anno, operaram de golpe uma transformação decisiva no 
processo Instituindo-se o rito summario como geral e commnm 
a todas as causas, » permanecendo-sa apenas o formal ou o ordi- 
nário. como excepçâo, para certa» a poucas previstas na mesma 
lei e regulamento. 

A demora de promulgação de um codlgo de processo e a Im- 
po» s mi Huaüe da permanência de disposições antiquadas levaram 
aqueile psiz, alto expoente da cultura jurídica mundial, á ado- 
pção da lei a qua nos raéertnscs. 

^ Já que o projecto em itecussão ê nm verdadeiro manto de 
retalhos, ou uma lei de cmesgencla. com disposições que absolu- 
tamente não se corapadecem com a natureza de um projeoto de 
organlsação judiciaria, porque nelle não addlcionarpmos um dis- 
positivo, todo occastenal, <^.n'do curso summario a certo numero 
de acções e attinglndo asshn. ao menos, o Ideal da brevidade e 
simplicidade, na distribuição da justiça, Já quo não podemos rea- 
lisar o principal, o da sua gratuidade. 

Porque, pois a digna commlssão de Justiça, tão selectamente 
constituída, não aproveita a opportunidade para, em projecto se- 
parado, ou como emenda do ora em discussão, adoptar o concei- 
to da lei Italiana de 1901, generallsando o rito summario a to- 
da» as acções, com excepçâo, apenas, daquellas que obedecem a 
uma forma de processo Jâ especialmente estabelecido em lei, ou 
ás reívlndlcatorias. reJpersecutorlas ou rescisórias e outras, que, 
consoante aquella lei, conservam a marcha ordinária. Assim te- 
reraos prestado um relevairMsslmo serviço â }ustlça neste fim de 
legislatura, serviço que, por sl sõ, será o bastante para recom- 
mendar a nossa proveitosa actlvldade legislativa. 

Acrjdltamos que, na medida de nossas forças, deixamos evl- 
denclnidos os vários defeito» do projecto em discussão e não ali- 
mentamos outro proposlto, senão o de contribuir com o nosso 
fraco contingente para que evitemos a apprõvação de uma re- 
forma que absolutamente não corresponde ás necessidades pu- 
blicas e não está na altura do nosso desenvolvimento matéria, 
e Intellectual. 

Não penso como um lllustre collega, qne, ha poucos dias. 
ao apresentar a<lguma3 emendas ao projecto em discussão, se re- 
veloq de acceajfuado pessimismo, dizendo não ter duvidas sobra 
o destino da» observações que formulâra. 

Ao contrario, estou convencido de que todo» aqui agimos com 
sincero devotamente a causa publica, e com a Independência pre- 
cisa em nossas opiniões, pelo qu© estou certo de que as obser- 
vações despretenelosas que acabo de expender serão recebidas e 
acolhida» pelos meus doutos collegas, cora o Interesse com que 
estu Iara as questões trazidas a debate. 

p se, porventura, a opinião da maioria fõr avessa ãs minhas 
suggestõos. ou a receberei com todo o acatamento, êorque fica' 
rei convencido de que os meu» collegas só tiveram em mira o 
bem publico e a gracideza do Estado de S. Paulo. 

Veze» —■ Multo bem! Multo bem! 
(O prndor é fellc-Had» pelos * na cellegas). 
(Da 'frazeta" e do ""Correio Paulistano , do dia 15 de Outu- 

bro de 1921). 

MAGNOS PROBLEMAS EXONOMICOS 

DE SÃO PÂULO 
PELO 

A directona da Associação Permanente de 

Estradas de Rodagem chama a attenção dos srsç 

prefeitos e presidentes das camaras municipaes 

para o compromisso que assumiram no 2.® Con- 

gresso de Estradas de Rodagem, reunido em Cam- 

pinas sob a presidência do dr. Heitor Penteado,: 

actual secretario da Agricultura. Os representan- 

tes dos municípios approvaram, por unanimidade, 

a moção apresentada-pelo dr. Ataliba Yalle, mo- 

ção essa que propunha a categoria de socios collc" 

ctivos para as camaras municipaes e a de socios in" 

dividuaes para os srs, prefeitos sendo fixado a con* 

tribuição,'para as collectividades em cem mil réis 

annuaes no mínimo e cm doze mil réis para or 

prefeitos individualmente. 

Seria de desejar qne os representantes dot, 

municipios, como os mais interessados do dcscii- 

volvimento das estradas de rodagem mostrasserai 

todo o enthusiasmo no sentido de ampálrar moral 

e materialmente uma instituição que só tem emi 

vista melhorar as condições da nossa viação «s* 

tradal. 

■ AGüâMlKERALKflTüRftt 

PBimi 

^ubstitue com vantagem todas 

as demais agnas bicarbo- 

natadas até ' hoje conhe- 

cidas.» - * 
— 

CALAZANS & Ciã. 
— Rua Aurora n. 20 — Telephone, Cidade, 4773 —i 

S. PAULO 
Algodão em rama, em caroço e semente de algodão »—■ ca4 

fé, arroz e cereae». — Adiantamos sobre consignação e fazei' 
mos offertas para compras a dinheiro. 

Sementes seleccionadas para planta da Mogyana e Nortã 
de S. Paulo, de zona não attingida pela lagarta. Preço, $400 flí 
kilo. Machina própria de beneficiar algodão, em S. José dor 
Campos. " i; 

A REALIDADE ESPIRITÜAl! 
Innegavelmente o celebre médium brasileiro Carlos MlraA 

belll é o primeiro do mundo! Depois de por seu Intermédio ter-se 
dado no "Centro de estudos psyohicoa Cezar Lombroso" a» mate- 
rialisações de espíritos notáveis, dentre elles o padre Ugo Basal, 
arcebispo de Milão; Cario Andréa Ferrari, S. Francisco de Paulai 
Thomaz Gonzaga, Silva Jardim .— palpáveis e tangível»  
deu-se no dia 12 deste o seguinte extraordinário phenomeno, cuja 
authenticidade foi verificada. Eu e o médium, viajavamos para! 
Santos, no trem das 6 da manhan; lá chegando demos por íaltã 
de um pacote de impressos que tem por titulo a denominação 
de "Quia espiritual". Horas depois tivemos a confirmação do qua 
esses impressos eram distribuídos — cahindo do arl — em São 
Caetano, S. Bernardo, Alto da Serra, Piassaguera e Cubatãol O 
pacote de impressos foi desmateriallsado, materialisado e distri- 
buído! No mesmo carro viajavam oomnosoo os cavalheiros «rs. dn 
Pompilio Cerquilho, coronel Antonlo Saraiva e senhora, Cyprianí' 
Noschesi, engenheiro Álvaro Nascimento, dr. João Barbosa, Januaí 
rio Gaspari, industrial, José Soter, prof. Antonlo Felisbertl 
Mayer e Seglsmundo Pitombo. — S. Paulo, 15-10-1921 OSORI" 
M. DE BARROS. 

CIRURGIÂO-DENTISTA 
J. SAÜVAGBOT ASSUMPÇÃO 

Dentachiras, concertos e reformas 
MOLÉSTIAS DA BOCCA E ANNEXOS 

Lurisro Thesouro, 5 — Sola n. 3 — Teleplione, Central» 1545 5 b 

Dr. Cincinato Bra^a , 
(Collectanea dos ertleo? publicados no 'O Estado de S. Paulo"). 

1 gr. vol. de 341 pag».. revisto pelo autor. — Br., 81000: 
pelo correio, 9Í900, 

Depositários: — Livraria Acadêmica — Saraiva & Cia. — Largo 
Ao Ouvidor. »-B ■ S. Paulo —< • on» toda» as livrarias. 

DR. RAUL BRIQÜET 
s— r1—— —" ^ 

DE REGRESSO DE SUA VIAGEM A' 
EUROPA, ACHA-SE NOVAMENTE A' DIS- 
posirÃO nos amioos e ct.ientes- 
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A ADVOCACIA ,ADMINISTRATIVA E 
"Todas essas defesas, porém, esbarram diante dos íe.- 

"ctoa. . . 
AS^RLTNOSAS ENCAMPAÇÕES DA ! "Os capitalistas estrangeiros qac crploraram durante aa- , 

'nos h rêdn dc víacão ferrea do RIO GRANT>K DO SUIa can 

'dt recorrer uma acçâo especial contra o Estado, para obter 
"a nnllídade do decreto?" 

Os 

S. PAULO NORTHERN. DA CITY OF 

SANTOS, DA SANTÍ 

DA SOROCABANA. 

As quatro "asneiras sagradas" 

mim 

á segunda affirmaçéo de ter o conselheiro Ruy 
oe outros jurisconauitos sido enganados a respeito 
não é menos Ineiacta. 

Quant 
, "virtude do encarecjmento do material, demonstraram positiva- ; Pnrbosa c 

SANTOS, DA SANTOS A .1 UCJUIA* E "uiento a necessidade dc um accrescimo RAZOAVEE nos fretes 1 dos factc • 
"que cobravam. Só assim, e embora sem lucroe, poderiam Mao se trata na consulta, nem nos embargos, de quai- 
"manter e. re^piiaridade do trafego. Caso esse pedido não i quer qm.suío sobre factos, mas de uma questão puramente Ju- 
"íosse deferido, seria impossível realiser qs transportes com ridica: é o aliudido processo nullo, ou não, por ter sido regido 
"regularidade e éonservar em bom estado a ria permanente, pela Inconstitucional lei provincial de 1836, que rego as des- 
"O requerimento da Companhia foi estudado pelos tccbnicos 
"da Ministério da Viação, e, segundo nos iníormarem, julgado 

í*er "digno de ser attendido. Mas lá "de Porto Alegro veiu a opi- 

ÍS aJ XJ ví 
fytpf (i '-n lí r ? r> 

. .Lt\J V-O '"w v-w, ; \J 

TtTJA BGA VIST 
ProTflfíite hororr.rio: SiMirdor 

VIcc-vreftldiciEle Jiotí ÍJ'-Í. i V: C 

\f 41 - 2® andar 
T5o de liyrn Tavares Hio 

3 OcíavUmo Tlifteccoiirt 

# f 

mrr a mm- 

"r.ião do governo estadual que não tolerava nenhum augtneaío 
"de fariía. O dr. Borges exigia que a ACXIT.IAIRB fizesse o 
"serviço sujeitando-se a prejuízos consideráveis. V 

apropriações por UTILIDADE publica e que prohibe a verifi- 
cação da utilidade no processo desapropriativo^ e Isto, quando 
o processo devia ter sido regido pela lei geral de 1S26 sobre 
as desapropriações por NECESSIDADE publica que, de inteiro 
accôrdo com o regimen constitucional vigente, pVeceitúa que 
a validade do acto desapropriativo deve ser verificada pelo 

pação da • S, Ftóo Herfei 

ao 

Gordo. 

"Naturalmente os induetriaes estrangeiros fizeram o que , poder judiciário no proprlo processo (Ja desapropria ão? 

cato PraivLVinas- 

0 ORCAífíENTO PARA 1922 

"qualquer um de nós faria: não adquiriram'maierial rodante, 
'não mudaram os dormentes de Unha e forara deixando que 

' "a estrada apodrecesse. O governo estadual, quando o desca- 
•'labro attingiu oo máximo, MANDOU PROMOVER UMA 
•'GREVE ENTRE O PESSOAL DA AUXILIAIKE  

"E FOI ASSIM QUE O DR. BORGES CONSEGUIU AGA- 
"DANHAR À RfsDE FERROVIÁRIA DO ESTADO, FINGINDO 
"QUE DEFENDIA OS INTERESSES VITAES DOS PRODU'- 
"CTORES E DO COMMERCIO RIO-GRANDENSJG. 

"O sr. Borges de Medeiros devia calcular que ALi'iM DO 

Nunca houve questão mais clara e mais simples e nunca 
touvo pareceres mais positivos que os que a resoiveram.no 

; caso da Northern. 
Nunca se discutiu, nem um só instante, a respeito da {ile- 

galidade da" desapropriação como Inexactamente o diz a "Ga- 
zeta", mas, unicamente, a respeito da verificação dessa iile- 
gahdade no processo ^desapropriativo. 

A Gamara Civil «caba de julgar que o processo appll- 
1 cavei nesta desapropriação por necessidade publica era o pro- 
cesso da inconetituclonal lei provincial sobre as desapropria- 

Conne:ho Couswjíívo* 
Dr. Dsnofo Ce "riu, vrot. TÍ*jrneí« Dcríínrfc, Aáot- 

plio A. <lc Oliveira, Blailila* J' i da Caniara Sencer, Arlstldca <!e 
Oliveira, Kraarfeee Toledo Dwnrlc- 

DlrwtoreMs I r 1!fo tíe 5''■• !!eIredo e Ali íMe Roccato, 
l.eale**, * 

Dr. riaymniido "Trire::!. Uieara , rigneircdol Aristlilea d» 
"".-.eedo miio, .Joaquim <' • «r. i Oliveira. Ideniando líresenk, An- 
»onJo De V vnco. IVnilIa de re:1o, Alrise lioceato e outroA. 

Além dos cursos rreraes, q.io têm um cunho Inteiramente pra- 
tico. n Es.ola do Còmmorcio "Doze ae Outubro" dispõe de um bem 
nVontf.dO Ib.e. ;■.•«.-rio Ílo.lr-bí, no qual poderio ser admittldoa. In- 
dependem ■ do curso geral da ««cola,' os que desejem aperi'eUjoar-se 
em cacripturaçâo appHcada ao oommercio, industria, etc. — Aa au- 
la» ecnierjario íospreteriveliuenre no tlia vi do curreate. 

Para mais informações, dirijara-se & secretaria da escola, 
das 7 as 10 horas da noite, ou cai.va postal n. 1134. 

O orçamento para 1922 está sendo preparado. 
E' sabido que no corrente anno as despesas eftvCbíya- 

mente reaiisadas. ou autorieedas. por melo de créditos sup- 
plementares ou especiaes a mais das previstas no orçamento. 
Já atUngiram a perto de 80.000 contos. 

Ouvimos dizer que se fará um esforço para, evitar seme- 
lhante "déficit" em 1922, incluindo no proximo orçamento 
todas as despesas que terão de ser feitas no proximo anno; 
disso resultará a confissão publica do fprmldavel augmemo 
de despesas que decorrem para o Estado da política eucam- 
pacionlsta dos últimos annos. 

Será Intereseame notar na nova proposta orçamentaria 
«s novos impostos com que se pagarão ao syndlcato PHADO- 
BEHKENS-GORDO. os 15.800 contos da desapropriação da 
S. PAULO NORTHERN, — a menos que, antes de votado o 
srçamento, o Congresso, reconhecendo a procedência dos pro- 
testos da opinião publica, já tenha annullado essa malfadada 
desapropriác&o 

"PREÇO DA ENCAMPAÇAO LHE COMPETIA EMPREGAR | Ções por utilidade publica, e que a verificação judicia! da uo- 
"NOVOS CAIJIXAES para regularisar o trafego e mais ainda ' cessidade era, pois; dispensável. 
"e principalmente que OS JUROS" E AMORTISAÇÕES DA l Mas o SUPREMO TRIBUNAL já decidiu em contrario, e 
"SOMMA DESPENDIDA NÃO PODIAM SER COBERTOS ' o conselheiro RUY BARBOSA, lendo no "Estado" a noticia 
"DESDE QUE O ESTADO SE METTE NA INDUSTRIA, E' : do julgamento, declarou nunca ter tido, na sua longa carreira, 
"PARA SACRIFICAR-SE. ... Desse modo o que se poderia iccasiáo de discutjj theses tão inconstitucionaes, que vae ter de 
"decentemente esperar é que, tendo-ee opposto aos augmentos i refutar no recureo extraordinário, por ter a Ãeneranda Ca- 
"tarifaries pleiteados pela "AuxIUaire", o governo estadual niara Civil se baseado nellas para rejeitar os embargos, 
"reparasse os serviços da estrada sem novos ônus para o.s pro- 1 Dessa afíirmação do maior dos jurisconsultos vivos, po- 

iiolsa de líercadorias de S. Paulo 

PMLE .XTHMENTO DL VAGAS NO QUADRO DE 
CORKEXORES 

Até o dia SI do corrente a«rao recebidos na Secretaria deat* 
Bolsa requerimentos para o preenchimento das vagas existente» 
no quadro dos corretores. 

Os pretendentes deverão satisfazer aos requisitos indicado* ao 
ar:'go 47 dos Estatutos. Quacsqui r outros esclareeiraenitoi* podem 
ser solicitados na Secretaria da Bolsa. 

São Paulo, 15 de Outubro de 1921. / 
(a.) ANTONIO DE AZEVEDO 

Chefe da Secretaria 

II 

UM DÉFICIT DE 6.000 CONTOS NA S. PAUIO 

NORTHERN NO REGIMEN DA ADMINIS- 

TRAÇÃO ESTADUAL. 
O augmento de imposto» que sa torna preciso para pagar 

o preço da acquislção da estrada pelo Estado nio será aliáa 
o ultimo^que esta acqulsição tem de causar. 

E' sabido que não ha, para estradas de ferro, adminis- 
tração mais Incompetente e mais custosa que a admlnlstra- 
t.io estadual, — em todos os paizes. . 

"duetores e para o commercio. Foi desse modo que procedeu 
"o Estado de S. PAULO quando, em circumstancias idênticas, 
"assumiu as responsabilidades da SOROCABANA RAIL- 
"WAY  

"O que o dr. Borges quer, porém, é fazer dinheiro para 
"cobrir aa despesaá immediatas.... 

"Desfarte, a encampação da AUXILIAIRE foi uma ope- 
"raçSo desastrada....- Tanto mais quando A' ENCAMPAÇÃO 
"SE SEGUIU UM AUGMENTO DE TARIFAS VERDADEIRA- 
"MENTE ESCORCHANTES  

"Não é preciso esmiuçar exemplos desses absurdos. Um 
"ou dois, são por si edificantes. 

de-se deduzir não só que a victoria da Northern no SUPREMO 
TRIByNAL é certa, mas que essa victorta sa dará por unanl- J 
midade de votoe. Todos os ministros do Supremo Tribunal | » 
já estão, aliás, concordes com o conselheiro RUY BARBOSA, 
com o saudoso ministro PEDRO LESSA, e com todos os juris- 
consultos consultados, que a thaoria que reconhece aos Esta.- 
dos o direito de tomar qualquer propriedade nacional ou es- 
trangeira, fóra doe casos da legislação substantiva federai e 
sem verifitação Judicial, é um verd^eiro PERIGO NACIO- 
NAL: Se essa theoria fosse mahtiddp-elo Supremo Tribunal 
;eria sem'duvida conseqüências terríveis em alguns Estados 
menos adiantados da Federação, a cujas situações dominantes 

Dado o caracter das industrias pastoris do Rio Grande a nova Jurisprudência iniciada pelo accordam recorrido resti- 
"do Sul, ó fácil de comprehender-se o papel que nellas repre- ^ prerogativas do poder absoluto dos séculos feudaes. 
"senta, como matéria prima, o SAL. Eile PAGAVA, NOS TEM-   INTERESSADO 
"POS DA AUXILIAIRE, por ura percurso do 550 kilometros, 
30S-120 por tonelada. AGORA PAGA, APENAS, BOÇõOO! 

"Na Paulista, esse frete é de 46$000; na Central do Bra- 
"611, 30*350; na AuxIUaire "ENCAMPADA" 80$500!! 

CLUB COIMEROAI 

Convidam-se os associados deste club para 
Não ó preciso ir além... Todo o calculo de fretes da a agsembléa geral que terá logar no dia 20 do cor- 

"administração estadual da estrada encampada está nessa base rente ás -j horas, na séde SOCÍal, especialmente 
"A TiAnfiA nronorrâA' . ' , y i i - j 

convocada para se tratar da alteraçao dos, esta- 
6 nessa proporção. 

"Convenhamos, pois, que 8AO TARIFAS ALADROADAS 
"CONTRA AS QUAES JUSTÍSSIMO E' O PROTESTO DOS 

; "PRODUCTOKES, INDUSTRIA ES E COMMERUT ANTES DÇ 
"RIO GRANDE. .. . 

tutos. 

'ESSES FRÊTES ESTÃO AN NIQUIL AN DO OS INÜUS- 
Já vimos o« enormes "deficlts" que essa administração 

deixou durante a guerra aos governos norte-americanos in- 
giez e francez, que, ha muito, jestituirum as estradas ás com- ""UABS E O COMMERCIO DAQUELLE ESTADO." 
panhius privadas.   

•^9 depk ravei systema de administração, a que as ne- j Não será esta historia uma reproduecão exacta do caso 
ceesidades militares dc guerra deram um tão ephemero des- <ia desapropriação da NORTHERN? >. 
envolviir.ento, só contlnúa, rgoíT, na Aiiemanha socialista Nada falta: a recusa á companhia de qualquer augmento 
e na Rússia boichevlita, com ' .ieflclts" sempre crescentes. aas tarifas: esse^ugmento feito e excedido logo depois da >a- 

A exp t.a un.s rs privou que os deficlts" são inhe- ;ampação; a gréve suscitada para dar am pretexto á encam- 
rentes a este eystema. , , , 

pação... emfim, os resultados desastrados da exp.oração gc- Nem outra coisa era de esperar entre nós. Na sua nRJma 1 veiaamental. 

. uvica ãlfíere 

São Paulo, 12 de Outubro de 1921. 
OSCAR RODRIGUES, 
i.0 secretario. 

SC ^ 

rt i 

Fncontra-se em todas as DROGARIAS 

m 
5 3 & 

líiil mh a 

DROGARIA PARIZ 
RUA 11 DE AGOSTO N.o 36 — Telophone. Central 10 61 

PINTO & ABREU, avisam os seus amigos e frcgqezes que 
se mudaram para a rua 11 do Agosto N.o 36 para onde deve- 
rão ser dirigidos todos os pedidos que nos queiram dar prefe- 
rencla. 

■ ' • •" —————— 

PARECIA UM 

LAZARO 

O sr. Octaclano Ribeiro, resl- 
deate em Pelotas — Rio Grande 
do Sul — declara em atteslado 
datado de 1 de Janeiro do 1915 
que: devido Á terrível ■yphllbi 
que o toruon um ▼«rdadeiro lajut- 
ro, esteve desenganado, vindo a 
curar-se cora o Gllxlr de Noguel- 
rn, do pharm. chlm. Joio da Sil- 
va Silveira, depois de ter chega- 
do a ficar como um cadaver. 

oiensagem prealdenelai, á ÜQjt, -U.4. a sr. JVa«b 
jcnaeccu íi téra. c ,- Afc. aaddSfVúbitcsuJs úc. melia 
iíto â, que m renda 1 qulda efí^ctiva da exploração da SORO« 
CABANA cm 1920 não excedeu de 8.500 contos. E na base 
los algarismos publica d oa na mesma mensagem, os encargo» 
•obre a divida contrahida pelo Instado para comprar essa es- 
trada da União, para conatruir os seus prolongamentos, e, p^ra 
emfim, .encampal-a da Brasil Raiiway, foram boje a 15.000 
conto»! DÉFICIT 8.500 CONTOS. 

Quanto á NORTHERN, a historia é idêntica. No seu rela- 
tório endereçado ao presidente do Estado e publicado no "Es- 
Jado de S. Paulo" de 14 de Setembro proximo passado como, 
aliás, em todos os Jornaes paulistas, o dr. João Passo^. con- 
íeesou que AS DESPESAS DA ESTEADA JA' CHEGARAM A 
CM TOTAL DE fl.OOO CONTOS, QUANTIA MOTO SUPERIOR 
A SUAS RECEITAS. Nem outra coisa era de esperar com uma 
administração que, no mez que se seguiu ao da encampação, 
passou a pagar a lenha pelo duplo dos preços pagos pela com- 
panhia encampada e que chegou a ter agora «m inspector 
geral e d^is Inspectores ajudantes em vez de um só, como na 
Northern, na Paulista e na Mogyana. 

Experiência Idêntica fizemos com o BANCO HYPOTHE- 
CARIO. Reemboleamos as sues acções e obrigações aos capl- \ 
falistas europeus e substituímos esses fundos pelos provenlen- 

^■tes das Caixas Econômicas. Mas conforme os dados publicados 
na ultima mensagem as despesas das caixas, addlclonadas aos 
Juros pagos ao» depozitantes, nos custam mais do que os Juros 
pagos pelos devedores do Banco. O Banco encampado se tornou 
assim uma fonte permanente de "déficit" como todas as estra- 
das d» administração do Estado; CANTAREIP.A, SOROTABA- 
NA. KUNILEXSE. CAMPOU DO JORDÃO e NORTHERN. 

vjb mu t». PA CT • . I• 
sado» áo Xbetsoaro pcioa e caa.pa«de» da iptuí'^ j.i 
NORTHERN vão ser pa^os per meio àe NOVO:, 1MJ'OS'j ; J, 
ao passo que no RIO GRANDE se eupprimlu o "déficit", DU- 
PLICANDO AS TARIFAS. 

OS DOIS SYSTEM AS SÃO IGUALMENTE RCINOSOS 
PARA O POVO, pote, com ambos, ó do seu bolso que saem os 
"deflcits" nascidos das encampações. Pouca differença lhe faz 
que pague esses "deficlts" sob fôrma de novos impostos ou de 
augmento nas tarifas. 

Não vale, pois, a pena escolher entre o syetema rio-gran- 
dense que augmenta as tarifas e o systema paulista que vae 
augmentar os impostos. 

A base dos dois, o encampacioni&mo, é que é ruim. 
A única solução séria é a que acaba de eer adoptada nos 

Estados Unidos, na Inglaterra e na França: desencampar as 
estradas e restitnil-as ás companhias. 

JUSTUS 

ÃDÊCISAO DA CAHARA CIVIL NO CASO 

DA NORTHERN 

w 

% 

i LâuK.i 

AI'- 

DENTISTA 
DR. ALVA'IO MORAES 
Diplomado pela F. M. do Ulo 

de Janeiro, com CO aunoa de 
ptatíce. Trabalhos (furantldos 
e sem demoro. 

Preço» o» mnl» razoav«t«. 
Colloca dentes com ou som 

chapa era 2 4 horas. Especia- 
lista em dentaduras, pivots, 
corõa» de ouro, chipâs du- 
plas etc. Tr»t'« e garante a 
cura tia pyorrhén. Operações 
sem dòr. Consultas: das S as 
2u. Domingos até as 14 horas. 

Cona e res.; 53, roa da < on- 
pelçfto, 53 - Tcl., Cot., Íí4(l4. 

-oin-a-e»" 

Acabo de ÍÕr nas "Notas e Commentarios" da "Q«s«fa" 
do 1 do corrente as seguintes Unhas, a respeito do Julgamento 
pela Gamara Civil dos embargos, da Northern: 

"Folgamos em registar o desfecho que esta questão teve 
"hontem, Ufa nossa Camara Civil, que, sem excepção de um 
"só dos seus Illustrcs ministros, se pronunciou contra as pre- 

Em conseqüência da reconhecida lucompeteucia da admi- tenções da embargante,- não se deixando suggestionar pelos 
Distração publica para explorar estradas de ferro ou qualquer "Pareceres qu» a favor desta foram emlttidoe pelo» mate no- 
outro serviço commercial ou industrial, AS ENCAMPAÇÕES "ta'Te's Jurisconsultos do palz, a cuja frento#figura o eminente 
RESULTAM SEMPRE, E EM TODA A PARTE, NUM GRANDE "8r- conselheiro Ruy Barbosa. / 
AUGMENTO DE DESPESAS. "Aliás, esses pareceres não podem ser acceitos senão com 

Esse augmento tem por força dl traduzir-se numa de duas 'reíerTas, porque OS PATRONOS DA "NORTHERN" TÊM 
calamidades; "MUITO DE PROPOSITO OOCULTADO ATE' HOJE A' JUS- 

l.o — Ou grandes DEFICITS para o Thesouro, com o "TA CURIOSIDADE DO PUBLICO OS QUESITOS DA CON- 
corollario de pesados AUGMENTOS DE IMPOSTOS. "SULTA. 

2.o — Ou, para evitar o "déficit",«AUGMENTO VERTI- "Ainda hontem, sustentando oralmente os embargos da 
GIXOSO DAS TAftlFAS. em preju zo da industria e da agrl- ' "Northern", o seu advogado nesta capital insistiu naqnella 
cultura. "suggestão, pois, só pediu a palavra para declarar á noeca 

Em S. PAULO, a solução escolhida foi o DÉFICIT. . . No "mais alta cõrte de Justiça que o SUPREMO JA' HAVIA PRE 
proximo orçamento teremos o annunciado AUGMENTO DOS "JULGADO A QUESTÃO, RECONHE» LM>0 QUE A LEI QUBJ 
IMPOSTOS, inevitável corollario desse "déficit". "REGE O PROCESSO DA DESAPROPRIAÇÃO E' A GERAL. 

No RIO GRANDE DO SUL a solução foi outra: alguns "DE 1826' E NAO A PROVINCIAL, DE 1838. 
mezee depois da encampação da Companhia "AUXILIAIRE". "MAS OS ILLUSTRES JULGADORES NÃO SE DEIXA- 
jue explorava todas as estradas de ferro desse Estado, suas "R-YM IMPRESSIONAR PEIA ATTITUDE DO SUPREMO, 
TARIFAS FORAM DUPLICADAS, sendo" o augmento seguido 
le gravíssimas qne'xaa por parte do povo do Estado, por eile 
irminado. < 

E' bom lembrar que a "AUXILIAIRE" como a "SORO- 
CABANA" eram duas das companhias do syndicatn da BRA- 
SIL RAILWAY que só se salvou da rnina, mediante a sua en- 
campação por preços elevadíssimos, a da Sorocabana por parte 
de S. Paulo, a da "AUXILIAIRE" por parte do governo fe- 
d^al 

Num proximo artigo publicaremos os votos de louvores 
dos accionistas da Brasil Raiiway agradecendo á sua dlrecto- 
ria tel-os assim salvo da ruina á custa dos nossos Thesouros. 

OS ENORMES PRUIUIZOS QUE A ENCAMPAÇÃO DA 
"AUXILIAIRE" TROUXE A' INDUSTRIA E A' AGRICUL- 
TURA são o exemplo mais Impressionante, por ser o mala pro- 
ximo e recente, dos damnos que a manutenção das recentes 
encampações paulistas tem de nos trazer, se forem mantida*. 
Vamos, pois, tranecrever alguns documentos eobre este caso 
da "Auxllialre". Começamos hoje transcrevendo a seguir um 
editorial publicado pela "Gazeta de Noticias", do Rio, em 24 
de Agosto proximo passado. 

"NEM PELA OPINIÃO ; P Y BARBOSA. Tanto este como 
"aquelle, quando melhor ■ iiiteirarem dos factoe, pela leitura 
"desapaixonada dos autos, hão de certamente mudar de orien- 
tação, reconhecendo a absoluta legalidade do acto do governo 
"de S. Paulo.. 

As dua« affinnações constantes destas linhas são inexa- 
ctas. 

Ai- A DUPLICAÇÃO DAS Ti TOS DA " 

LlAIUí" "PELA ADMINISTRAÇÃO 

RIO-GRANMSSE 
"Os deputados e senadores que no Congresso represen- 

tam o pensamento do sr. Borgee da Medeiros, e.s'ão viva- 
"mente empenhados em defender as TARIPAS EXORBITAN- 
TES DA EX-AUXILIAIRE du BrósU, PROPRIEDADE ESTA- 

DUAL. POR OBRA DE UMA ENCAMPAÇÃO... 

Quanto á primeira. A "Gazeta" diz que a Northern não 
publicou os quesitos da sua consulta. Mas, esses quesitos foram 
publicados não só no folheto que todos oe Juizes e advogados 
de S. Paulo receberam, mas também no "Estado" de 11 de 
Setembro. São os seguintes; 

CONSULTA 
"1) Decretada uma desapropriação por necessidade, no 

"Estado de Í5. Paulo, deve ser o processo feito pela lei geral 
"da 1826, ou pela provincial de 1836? 

"2) Se deve ser observada a lei geral de 1826, estará nullo 
"o processo, no caso de não ter o particular sido admittido a 
"defender-se e a provar que não tinha o Estado necessidade 
"do. bem desapropriado? 

"3) Se deve a desapropriação ser regida pela lei pro- 
"vlncial de 1836, será ampla a defesa, abolido como eetá o 
"contencioso administrativo, ou pode o Juiz mandar que se 
"faça a desapropriação, sem audiência do particular (que foi 
"citado- só para tomar parte na avaliação, na íónna da letra 
"da lei de ISSe), resalvando-llje apenas o direito de usar da 
"acção especial para obter a nullidade do decreto que resolveu 
"a desapropriação? 

4) Sarão incoherentes os Juizes que admlttem, nos exe- 
"cutivoe ílscaes, contra o disposto na lei geral de 1888, ampla 
"defesa, fundados na abolição do contencioso administrativo, 
"e impedem qne o particular use dessa amplitude de defesa 
"no nrc-c-í-o de desapropriação, só lhe resalvando o direito 

XVT — II He Outubro 1121. 
"A CURA DA PYORRHE^" 

Pomo» convidados pelo cirurgião dentista dr. Álvaro Moraes para rcompanharmoa 
o tratamento de uma pyorrhéa em pessoa da família de um distineto cavalheiro r^ident» 
era S. Paulo; accedemios com prazer ao convite e tivemo» então a aatlsfacção de ver co- 
roa/Io de êxito o referido tratamento pela cura radical da pyorrhéa na cliente atacada do 
terrível mal. E' com grande aatisfacção que nas columnaa da noesa revista regiatanioa 
hoje esta noticia. 

Hlzno, »r. dr. Álvaro Moraea. 
Attesto que estando soffrendo de uma pyor- 

rhéa, ílqael completamente curado depois qne 
▼, t. me fez o tratamento. 

Pôde fazer deste o uso que lha aprouver. 
SEBASTIÃO ALVES DE OLIVEIRA. 

Estudante residente em Avaré — S. Pau- 
lo — Hotel Guarany. 

Sr. dr. Alvano Moraes. 
Estando ha muito tempo soffrendo de pyor- 

rrhéa, tendo já tratado com um dentista sem ter 
resultado, resolvi procura!-o e hoje estou com- 
pletamente curada do terrível mal, graçaa a «aa 
intervenção; venho pois espontaneamente lhe 
offerecer este attestado. podendo v. s. fazer delie 
o uso que lhe convier.1^ 

ADELAIDE DA CONCEIÇÃO. 
Fabrica de Molduras. Rua Ipiranga, 10.#S. Paulo 

TRATAMENTO DA PYORRHÉ A 

DR- AL VARO DE MORAES — Diplomado pela F. M. do Rio de Janeiro. 
20 anno» de pratica 

RUA DA CONCEICAO N. 52 — TELEPH. CENT.. 3404 — S. PAULO 

Produzindo um eífelto notável 
nos Inatlnctos genesico«, u SCrc 
Hormonlco Masculino e o. Femi- 
nino regulam a desorccm e cor- 
rigem a fraqueza das funcçòes 
ycxuacs no homem e na mulher. 

Ao comajercio 
% 
Cowücamas a.- comcicfw 

cio desta ji: a ,a « '7: inUirior 

LuL, 77.7-A p;, i ráá Flòrcn- 
cio de Abreu, 03-A, caí'.a espe- 
ramos merecer n continuação 
das suas prezadas ordens. 

São Paulo, 13 de Outubro de 
1021. 

PINTO, NEGREIT.OS & Cia. 
 —yr:}- ' V    

PRAÇA 

Communico aos meus freguezes que 

reabri o meu armazém do assucar á rua Pau- 

la Souza, 7, com escriptorio á rua 15 de Típ- 

vembro, 5T (sobreloja). — Caixa do cor- 

reio, 819. 

í ALFRED BLUM. 

.mis 8018 m'.\ 

...j Fb , .; 

in ir 

«te 

Ç!' 
-vv;. 

'A 
1 mir. 

"K-x r-rtl-f «SorAf* j vela com* 
^ «acrftvllàoM par» • 

DIPF^ERENTE dos outros ir»- tnmentos "Clixlr Sorét*' ag» dlrectam»»nte «obre os nervos, 
fornece-lhes uma notável forçj* natural, e reconatitue todas as runbtòes do corpo O» seus re- sultados são notáveis em homena e muiheriis. para Impotência. 
Debilidade tíenita) Neurasthenla, Cachexia Orgânica. Esgotamento 
(vtental e 1'hysico. Insomnia. Fas- tlo Nervoso, etc Os ingredientes sâo lotitirarupote InotTen.dvos. Approvado pèla Dlrectorla d» Saúde Publica rto Brazi) Fabri- cado por Jean Rousseau & Co. P' rt» Londres Chicago Ven- ílido em iodas as pha r macia » « arok:-f!--» *'uidadu cum tmitacôest 

Cia, ladastrial e Mercantil 

TvENÂTO DIAS" 

Rua Washington Luis ns. 12 a 16 — S. PAULO 
Teleph., central, 5488. — Telegr.: "Renatodias". 

paiz. 
0 ©'o 

Commissario dc cafés baixos e generos 
Assucar ©■ ccreaes por atacado, adiantami 

das consignações, mediante conhecimento. 
Despachos de café* finos pódem ser feitos para 

cimento São Paulo. — CAIXA, 1811. 

80 ojo do valor 
Santos, conhc- 

ABBEY CHURH OF S. BENTO 

DIVISÃO da» 24 hora» do dia 
em 8 para trabalhar, 8 par» des- 
cansar • ccmer t 8 par» dor- 
dá resultadoií adrriravei» par» 

conservação da boa saúde, 
^etualmente ha milhares de paj- 

sôa» que trabalham demasiado, dis- 
pondo ds muito pouco tempo pura 
dormir e comer e quant nunhum para 
descansar « divertir-se fnzvndo. as- 
«im. com que a saúde seja prejudi- 
cada. 

O trabalho excessivo »dhr»»car- 
i rega c, sangue de irr3purcza& e de áci- 

do urlco; us rins são ta ibem força- 
dos ao trabalho constante da filtra- 
ção deste veneno, tornando-se debili- ! fados e funccionando mal. 

i Os eymptomas desta debilidade 
nfio tardam em apparifcer; dôres de 
cabeça, das espaduas, agudas, dôre» 

; rheumaticas, hydropesia, inchação, 
dôres nas juntas e no? musculos, in- 
flammação dos nervos, desordens uri- 
narias e muitos outro» resultados do 
envenenamento do sangue pelo áci- 
do urico. 

| As Pilufaa de Foster para os 
i Rins constituem um poderoso a iHar 

da natureza, revigorando e normali- 
| «ando os rins da fôrma a eliminar o 
» ácido, contbibuindo para o bom func- 

cionamento da bexiua, fazendo d s- 
apparecer todos os symp tomas e »uaa 
más conseo.uencias. 

Embora as Pilul&s de Fester se- 
jam inoffensivas, e náe contenham 
drogas que constituam um habito, não 
devem ser tomados senão quando ne- 
cessárias. Oito horas para trabalhar, 
oito para comer, descansar e tomar 
as Pílulas de Foster e r:to para dor- 
mir, sâo a melhor mediccçâo para 09 
rins. 

Vendem-se em todqs as pbarma- 
cias. Peça o nosso folheto «obre a» 
doenças renr.es e o enviaremos abso- 
lutawr.te nrratí';. ^ 

FOSTER McCT.ET.LAN Co.. PAo 
i de Janeiro (3) — Caixa postal, 10J2. 

Credit Foucicr du 

* *1) r c s i 1 & de 

rAmerique du 

Siid 
Empréstimos em rnoeda 

nacional, B.jb T>r{mèlra hy- 
pothecá de predioa em Süo 
Paulo ou Santo?, por qual- 
quer prazo até !0 annos, o 
resgato por pre ilu;5< s se- 
mestraes. 

Para mais InformaçÇes, 
dlrljnm-so â 

RI X M. ÍENTO N.® 24 
1.° andar 

TEU SAO PAULO 

Pi T# » 

sm òiúi. kMaáe 
Cura rndlcal pelo processo c Apparo- 

lhf»s dc mvcríÇMO do 
DR. OCTAVIO r;:LJX FEDROSO 

Secção espccii 1 p.ira molestlA 
do sei»! 1 oras. 

Inatilnto "DR. < TA \ IO I ELtX 
PBDKO.SO" t 

Rua Barão de ílapeUniTurs, 5-A t p-o 
visorfatnente). — 'IVlephone, Cidade* 
•1ÕC5. — (u.ixa, ICO^. — Enviam-»» 

fciÍHtQS. 
 —073 -5- -t.vw— ,   

X L/ - - s 

li \ * tL.; l.*s3 

■iSjy* ,)ã' - v-J-iaii u 
•Um 

PYKASnmc HOTEL rua Fio- 
renc.o de Abreu, 65 - Jt>. — Te- 
iephone, Central., 3480. 

r-> AUS 
DENTISTAS 

Tratamento e»- 
pecf.ico da 

PYORKDKA 1 Acha-se á venda este produeto 
bio-chimico do DII. ERNESTO 

VIAS!, analysado pulo instituto 
Jswaldo Cruz (Mftnguinhos) e 
irprovado i>eJk) Departamento Na- 
•ionai de Saúde Publica. U»o hy- 
?cclvrmico. — Encontra-se nas 
jrincipats pharniacias e drogarias v lo Brasil. Uõico duposilurio e con- 
es? ion a no P. MA SI. rua do Semi- 
inrio n.o 57 — São Paulo. — Te- 
lephone. Centrai, 732. 

There will be an English Sermon on Sunday 

October. 

After thcii a. m. Mass. 

RACKETES PARA TENNIS 
T A. G. SPALDING. DE LONDRES. — RECEBEMOS NOVAS RE. 
M 4SAS. — TRANÇAMENTO E MODELOS ESPECIAES, COM COP- 
D PRETAS. CALÇADO DE BORRACHA. REDES, BOLAS E 

ACCESSOEIOS PARA TENNIS 

AO STADSUM PAULISTA 

II. fMj -4» 

jío Desinfocíorio Central, á rua Tenente Peana n.o 
73, TelepUone Cidade. 4200. compram-sa ratos mortos. 

Casa de artipros de • »' le, de viagem e brinquedos finos. 
RUA LIBERO BADARO' Ns. 173 e 176 — (Em frente á Rotisscric) 

an? 

A' rua Fortunato n. 03, prcpr.ram-sc kcpliir 
e alimentos para crianças, como sejam: leite albumi- 
noso, leito estorllisado puro ou desnatado, sopa do 
Liebig, sopa do Kellrr c mais alimentos segunda 
preseripção medica. 

MARIA ANGÉLICA M. ASSIS. 

a»»- 


